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A ARMADA VERDE claque de apoio ao CANDELARIA SPORT CLUBE foi fundada em 22-12-2004, tendo a sua estreia oficial nesse mesmo dia frente á equipa principal do SPORTING CLUB DE PORTUGAL em jogo referente á Taça de Portugal, decorrido no pavilhão da Escola Cardeal Costa Nunes na Madalena do Pico. 
A ARMADA VERDE tem como objectivo principal apoiar as equipas de Hóquei em Patins do Candelária Sport Clube e está sedeada na freguesia da Candelária (nas instalações do CSC).
Para manter a sua funcionalidade e o verdadeiro espírito de claque foram criados os seguintes regulamentos internos:

Regulamento 1º

Podem ser sócios da claque, todos aqueles que pedirem a sua inscrição, e que declarem aceitar os presentes regulamentos internos e estatutos e sejam admitidos pela direcção.
· Para situações cujo requerente tenha idade inferior a 16 anos, é exigida uma assinatura de um maior de idade, que assumirá toda e qualquer responsabilidade sobre todas as acções do requerente.

Regulamento 2º
Todos os elementos pertencentes á claque terão que ser sócios do CSC.

Regulamento 3º

Todos os sócios da Armada Verde terão que possuir no mínimo um artigo da claque.
Regulamento 4º

Contribuir anualmente para a claque, com a quantia em dinheiro que for fixada como quota pela assembleia-geral.

· Para membros com idade inferior a 6 anos a quota será ½ do valor afixado.

Regulamento 5º

Todos os associados devem participar activamente em todas as acções levadas a cabo pela claque:

· Assistir aos jogos do CSC pela claque.

· Participar em todas as acções de angariação de fundos para a claque.

Regulamento 6º

É um dever para qualquer associado:
· Participar nas reuniões e Assembleias-Gerais para as quais for convocado.

· Para membros com idade inferior a 10 anos não é necessária a sua comparência nas assembleias-gerais, visto não lhes ser dado o direito ao voto.
Regulamento 7º

Qualquer membro da claque com tem o direito de:

· Usufruir de todos os direitos da claque.

· De expor novas ideias para o bom funcionamento da instituição.
Regulamento 8º

Qualquer membro da claque com idade superior a 10 anos tem o direito de:

· Votar eleger e ser eleito para qualquer órgão social da claque.

· Examinar as contas, livros e documentos respeitantes à claque.

Regulamento 9º
A direcção é composta por um presidente eleito em Assembleia-Geral, um vice-presidente, um secretário e um tesoureiro nomeados pelo presidente, por um período de um ano.
Regulamento 10º
O presidente da direcção da armada será eleito em Assembleia-Geral num período 15 dias antes do aniversário (22/12/)
· Não haverá listas, o elemento mais votado será o presidente.
· Só poderão ser eleitos os elementos que estiverem presentes na Assembleia-Geral.

· Cada elemento presente na Assembleia-Geral vota num só elemento.

· Os elementos eleitos poderão recusar o cargo caso apresentem um motivo plausível perante a assembleia ou então tenham feito parte da direcção cessante.

Regulamento 11º
Na situação da direcção ser destituída ou os seus elementos apresentarem a sua demissão e que essa seja aceite em assembleia, deverá a acontecer uma Assembleia-Geral extraordinária para eleição de uma direcção provisória que irá gerir a claque até o dia que foi definido para as eleições normais dos órgãos sociais da claque (dia 22 de Dezembro).
Regulamento 12º
A direcção representa e administra a associação, competindo-lhe desenvolver as actividades necessárias ao cumprimento dos seus objectivos, e conducentes à resolução dos assuntos de carácter interno e expediente, bem como a aquisição de bens móveis ou imóveis.

· A reunião da direcção é convocada pelo seu presidente e só pode deliberar com a presença de todos os seus titulares.

Regulamento 13º

A destituição ou a demissão da direcção da ARMADA VERDE só poderá ser feita em Assembleia-Geral e na presença de pelo menos 51% dos sócios.

Regulamento 14º

A dissolução da ARMADA VERDE só poderá ser feita em Assembleia-Geral e na presença de pelo menos 81% dos sócios. 

Regulamento 15º

A Mesa de Assembleia-Geral será composta por um presidente, um vice-presidente e um secretário, nomeados pela direcção.

Regulamento 16º

A Mesa de Assembleia-Geral terá como funções representar todos os membros da claque, nomeadamente através da convocatória e condução das reuniões de Assembleia-Geral, bem como dirigir a claque em caso de dissolução da direcção.

Regulamento 17º

As reuniões de Assembleia-Geral ficarão registadas em acta, redigida pelo secretário e assinado pelos elementos da Mesa de Assembleia-Geral.

Regulamento 18º
· A Assembleia-Geral reunirá ordinariamente, pelo menos uma vez por ano, para aprovação de contas e do balanço e para as eleições dos órgãos da associação.

· A Assembleia-Geral reunirá extraordinariamente, por solicitação da direcção ou quando com um fim legítimo, seja requerida por pelo menos cinco associados, no pleno gozo dos seus direitos.

Regulamento 19º

A Assembleia-Geral não pode deliberar, em primeira convocação, sem a presença de metade dos seus associados, até meia hora depois da hora marcada para a reunião.

· Salvo o disposto no número seguinte, as deliberações são tomadas por maioria absoluta de votos dos associados presentes.

· As deliberações sobre alterações dos regulamentos internos e estatutos exigem o voto favorável de três quartos do número dos associados presentes.

Regulamento 20º

São necessariamente da competência da Assembleia-Geral a eleição e destituição dos titulares dos órgãos da associação, a aprovação do seu relatório de contas anuais e balanço, a alteração dos estatutos, a extinção da associação e elaboração dos regulamentos internos.

Regulamento 21º

O Conselho Fiscal será composto por um presidente e dois secretários nomeados pelo presidente da direcção.
Regulamento 22º

O Conselho Fiscal é convocado pelo presidente e só pode deliberar com a maioria dos seus constituintes.

Regulamento 23º

Ao Conselho Fiscal compete fiscalizar a legalidade dos actos da direcção, examinar a escrita da claque e elaborar o parecer sobre o relatório de contas presente em Assembleia-Geral.

Regulamento 24º

Todos os assuntos da claque deverão ser do conhecimento da sua direcção e discutidos em sede própria.

Regulamento 25º

Sempre que a claque entre em alguma actividade extra (futebol, jogos de cartas, etc.) será nomeado pela direcção um elemento responsável por toda essa actividade.

Regulamento 26º

As dívidas dos associados para com a claque não devem ultrapassar o limite de tempo de trinta (30) dias.
· Findo o prazo estabelecido no regulamento 26º, a dívida será posta em cobrança pelos membros da direcção por quaisquer meios necessários.

Regulamento 27º

Todos os elementos da claque devem ajudar a montar as faixas e bandeiras antes dos jogos e ajudar a desmontar depois dos jogos.
Regulamento 28º

Todos os elementos da claque devem zelar pelo espaço concedido pelo CSC para a nossa sede (usando a regra de quem suja, limpa). 

Regulamento 29º

A claque não se responsabiliza por actos de violência cometidos por qualquer elemento no decorrer dos jogos do CSC.

Regulamento 30º

Caso algum elemento da Armada Verde se envolva em algum acto de violência no decorrer dos jogos do CSC será alvo de um inquérito que poderá ir de uma advertência até a uma expulsão definitiva da claque.

Regulamento 31º

Todos os associados que faltarem ao cumprimento dos seus deveres e ao que consignam os presentes regulamentos internos e estatutos poderá ser aplicada as seguintes sanções:

· Advertência

· Suspensão de direitos até um máximo de seis meses.

· Expulsão definitiva da claque.

Regulamento 32º

A pena de advertência é da competência da direcção, que só poderá aplicá-la depois de ouvido o associado.

Regulamento 33º
A pena de suspensão temporária de direitos terá como fundamento o acto ou omissão do associado que cause prejuízo á claque, e será aplicada pela Assembleia-Geral, por proposta da direcção.

Regulamento 34º

A pena de expulsão definitiva, terá que se fundar em violação grave e culposa dos regulamentos internos e estatutos, que prejudiquem a claque, e será aplicada pela Assembleia-Geral.
Regulamento 35º

Todas as iniciativas da claque, (Assembleias-Gerais, jantares, jogos futebol, etc.) serão afixadas em edital num sítio público com uma antecedência mínima de oito dias.
Regulamento 36º

A Armada Verde como todos os seus associados deverá ter como lema: 
CANDELARIA SEMPRE.
Regulamento 37º

Este presente documento será a pedra basilar de todo o bom funcionamento da ARMADA VERDE.

Este documento suprime todos os dispostos no livro de estatutos presente na conservatória de registo notariado da Madalena.
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